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10 - DA AvALiAção Do cuRSo
os alunos participantes farão avaliação do curso com atribuição de grau, 
conforme indicado abaixo:

conceito “c” 0,0 a 6,9 atribuído ao aluno que atingiu menos de 70% do das competências requeridas.

conceito “b” 7,0 a 8,9 atribuído ao aluno que, embora tenha atingido apenas 80% das competências requeridas, 
demonstre conhecimentos, habilidades e atitudes necessárias ao desempenho da profissão.

conceito “a” 9,0 a 10,00 atribuído ao aluno que atinge plenamente as competências requeridas.

11. DAS DiSPoSiçÕES GERAiS
11.1 a inscrição do candidato implicará na aceitação das normas contidas 
neste edital;
11.2 somente serão aceitas as inscrições que não apresentarem pendên-
cias;
11.3 será eliminado, a qualquer época, mesmo depois de matriculado, o 
candidato que, comprovadamente, para realizar o curso, tiver usado docu-
mentos e/ou informações falsas;
11.4 os casos omissos serão resolvidos pela comissão de seleção do edital 
de abertura n.º 03/2021.
belém, 23 de Março de 2021.
edilZa JoaNa oliveira foNtes
secretária de estado, em exercício.
ANExo i
cRoNoGRAMA

eveNto data
PUblicação do edital 24/03/2021
PerÍodo de iNcriçÕes 25/03/2021 e 26/03/2021

divUlgação dos Pré-selecioNados 29/03/2021
fase de recUrsos 30/03/2021 e 31/03/2021
resUltado fiNal 01/04/2021

MatrÍcUlas 05/04/2021 à 09/04/2021
iNÍcio das aUlas 19/04/2021

ANExo ii
ficHA DE iNScRição

forMUlário de Pré MatricUla: cUrso de edUcação ProfissioNal e tecNolÓgica, Na Modalidade técNico 
sUbseQUeNte (PÓs-Médio)

MUNicÍPio deMaN-
daNte:  

MUNicÍPio de 
realiZação da 

tUrMa:
 

NoMe do cUrso:  
tUrMa:  NÍvel:  tiPo:  

carga Horária:  tUrNo:  Modalidade:  

NúMero de MatrÍcUla  escolaridade 
MÍNiMa:  

iNÍcio Previsto:  térMiNo Previsto:  
          

NoMe coMPleto:  
data de NasciMeNto:  sexo (M/f):  

NoMe da Mãe coM-
Pleto:  

cor da Pele oU raça:  
eNdereço oNde 

reside:  

ceP resideNcial:  bairro:  
cidade oNde reside:  Uf:  
telefoNe (coM ddd):  

e-Mail do alUNo:  
escolaridade:  

PossUi deficiêNcia? 
(s oU N)  tiPo de defici-

êNcia:  

servidor Público?  fUNção QUe 
exerce?  Órgão/ iNsti-

tUição:  

deseMPregado? (s 
oU N)  

recebe segUro 
deseMPrego? (s 

oU N)
 

o alUNo oU sUa faMÍlia recebe aUxÍlio fiNaNceiro Por Meio de 
algUM PrograMa de traNsferêNcia de reNda? (s oU N)  QUal?  

PerteNce a PoPUlação do caMPo? (s oU N)  QUal?  
é MeMbro de Povo iNdÍgeNa? (s oU N)  QUal?  

é MeMbro de coMUNidade QUiloMbola? (s oU N)  QUal?  

ANEXO III (MODELO)
DEcLARAção DE DiSPoNiBiLiDADE PARA PARticiPAR Do cuRSo
Eu, declaro ter disponibilidade para participar do Curso _____________
___________________, com carga horária de ________, no período de 
_________ a __________ de 2021, devendo cumprir o mínimo de 75% de 
frequência nas disciplinas do curso acima citado, mediante comprovação 
em lista de frequência, resguardado o direito de apresentar atestado médi-
co para justificar falta, do contrário fica impedido de receber certificado de 
conclusão do curso, e candidatar-se em outra oferta de curso no período 
de 6 meses.

_________________, _____ de _________ de 2021
assinatura do participante.

Protocolo: 639077
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EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PORTARIA - PRESI Nº.25, DE 08 DE MARÇO DE 2021. - o PresideN-
te da ProdePa – eMPresa de tecNologia da iNforMação e coMU-
Nicação do estado Pará, no uso de suas competências que lhe são 
conferidas pelo art. 26, do regimento desta empresa; coNsideraNdo 
a vigência da lei nº 13.303/16 (lei das estatais) desde 30 de junho de 
2018, e a necessidade de adequação das licitações e contratos das empre-
sas Públicas; coNsideraNdo processo n° 2021/154887 resolve: art. 
1° revogar a Portaria - Presi Nº.144, de 13 de agosto de 2020. art. 
2º torNar obrigatória a adoção dos procedimentos abaixo indicados, 
como forma de criar mecanismos que melhorem a gestão contratual no 
âmbito da ProdePa, em especial no que diz respeito aos processos de 
contratação e renovação contratual, a fim que sejam cumpridas as deter-
minações contidas na lei n°13.303/2016 e no regulamento interno de 
licitações e contratos da ProdePa - rilc: art. 3º encaminhamento do 
processo de renovação contratual, no mínimo, 02 (dois) meses antes do 
encerramento de sua vigência, ressaltando que a responsabilidade quanto 
à instrução do processo cabe ao fiscal dos contratos, nos termos do art. 
177, inciso viii da rilc; art. 4º os processos de renovação contratual 
devem conter, entre outros documentos, obrigatoriamente, a justificativa 
técnica e econômica para a prorrogação do termos dos artigos 30 a 35 
do RILC. Sendo responsabilidade da fiscalização do contrato está elabo-
ração; Art. 5º A fiscalização do contrato deve negociar com a CONTRATA-
da o percentual de reajuste e/ou a necessidade de algum ajuste técnico, 
quantitativo ou qualitativo, bem como solicitar e juntar a documentação de 
habilitação atualizada da coNtratada; art. 6º Neste momento de pan-
demia, os fiscais de contrato, devem analisar junto a cada instrumento sob 
sua responsabilidade, a aplicabilidade e ajustes necessários em empresa 
de tecnologia da informação e comunicação do estado do Pará - Pro-
dePa rod. augusto Montenegro km 10 - centro administrativo do esta-
do - icoaraci - belém-Pa ceP: 66.820-000 fone: (091) 3344-5201 - fax: 
(091) 3344-5250 e-mail: gabinete@prodepa.pa.gov.br – www.prodepa.
pa.gov.br assiNado eletroNicaMeNte Pelo UsUário: Marcos antonio 
brandão da costa (lei 11.419/2006) eM 12/03/2021 13:13 (Hora local) 
- aut. assinatura: 81c629a721141eb3.4b0727b34c352c21.b484c7cf-
b04889a0.518caccb3e262beb Nº do Protocolo: 2021/154887 anexo/
Sequencial: 17 Confira a autenticidade deste documento em https://www.
sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo Identificador de autenticação: 
aeeb3f5.32ab.0a3.bff547731c7d4cb24a razão das disposições contidas 
no decreto nº. 955, de 12 de agosto de 2020 , do governo do estado do 
Pará. art.7º Novos processos licitatórios devem ser encaminhados com, 
no mínimo, 06 (seis) meses de antecedência, em relação à necessidade 
de sua entrada em vigor, devendo ser instaurados contendo todas as ex-
igências contidas na lei nº. 13.303/2016, no rilc da ProdePa. dentre 
as quais o orçamento estimado nos termos dos artigos 30 a 35 do rilc, 
de responsabilidade do setor demandante; Art. 8º Ratificar os termos da 
Portaria Presi. nº. 232/2019 e obrigatoriedade de seu cumprimento. art. 
9º esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogando-se as 
disposições em contrário. art. 10º dê-se ciência e cumpra-se. gabinete da 
Presidência da ProdePa – empresa de tecnologia da informação e co-
municação do estado do Pará, 08 de março de 2021. Marcos aNtôNio 
braNdão da costa - Presidente da empresa de tecnologia da infor-
mação e comunicação do estado do Pará.
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EXTRATO DE CONTRATO. Nº CONTRATO: 011/2021. - Modalidade 
de licitação : Pregão eletrônico nº 015/2020 – ata de registro de Pre-
ços 016-a/2020 - Partes: ProdePa e Jose M. barroso de alMeida 
JUNior eireli - daNtec - obeJeto: Prestação de serviço de lançamen-
to de rede de fibra Óptica para ampliação da rede de telecomunicação 
de dados do estado - data da assiNatUra: 22/03/2021 - vigêNcia: 
22/03/2021 a 21/03/2022 - valor (r$): 5.499.900,00 - dotação or-
çaMeNtária: 23.722.1508.7669 – 449040 - foNte de recUrso: 0301 
–- ordeNador resPoNsável: Marcos aNtôNio braNdão da costa 
- eNd. do coNtratado: à rua balmoral, Quadra We 16, nº 40, conjunto 
tapajós – bairro: tapanã, -  ceP: 66833-520.

Protocolo: 638778


